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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

POLICIAIS DO 1° BPM DEBELAM PONTO DE DROGAS E 

APREENDEM ARMAS EM OLINDA 

 
 

 
 

 

No dia 12 ABR 2015, policiais do 1° Batalhão prenderam traficantes no Bairro de 

Águas Compridas, Olinda. Gabriel Danrley da Silva, 18 anos, foi preso com uma pistola PT 24/7 

Pró, com 8 munições, um revólver Cal. 38, com seis munições, 52 big big de maconha, 641 gramas 

de maconha prensada, 70 reais em espécie, dois notebooks e cinco celulares.  

 

Havia informes de que o imputado andava armado e vendia drogas na localidade. O 

mesmo tentou fugir ao visualizar o policiamento por um terreno jogando o material entorpecente no 

mesmo.  

 

O imputado e todo material apreendido foram conduzidos para a DP de Casa Caiada 

para ser lavrado o auto de flagrante por tráfico, porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e 

numeração suprimida. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

 
 

Para o dia 16 (QUINTA-FEIRA)  
 

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Rivaldo    20º BPM 

 

Fone: 9488-5850 

  

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Eliseu      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Capitão Mat. 25723-0, Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/11/2013.  (Processo nº 109/DGP-1, de 06/04/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

171/2015/DGP-1).        

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento Mat. 23012-0, Walinson Santana Ramos - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento 

nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/02/2015. (Processo nº 105/DGP-1, de 04/04/2015). À DGP-3  para  análise  e  
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implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 167/2015/DGP-1).        

 

2º Sargento Mat. 25475-4, Roberto Barbosa do Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/10/2014. (Processo nº 103/DGP-1, de 01/04/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

165/2015/DGP-1).        
 

2º Sargento Mat. 24267-5, Esdras de Melo Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/12/2014.  (Processo nº 110/DGP-1, de 07/04/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 172/2015/DGP-1).        
 

2º Sargento Mat. 26983-2, Roberto Florêncio Lacerda - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 10/02/2015.  (Processo nº 111/DGP-1, de 07/04/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

174/2015/DGP-1).        
 

2º Sargento PM Mat. 28058-5, Roozane Pereira da Silva Evangelista - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 112/DGP-1, de 07/04/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 175/2015/DGP-1).    
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cb PM Mat. 28199-9/10º BPM, Elias José da Silva - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 114/2015/DGP-

3/SSAD). 
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Cb PM Mat. 23299-8/10º BPM, Sebastião Carvalho de Oliveira - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

da publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 116/2015/DGP-

3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 930665-2/4º BPM, Jorge Ricardo Bione M. de Souza - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

da publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 108/2015/DGP-

3/SSAD). 

 

Cabo Mat. 25463-0, Henrique Pereira da Silva Neto - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/06/2014. (Processo nº 101/DGP-1, de 30/03/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 161/2015/DGP-1).        

 

Cabo Mat. 31341-6, Edmar Jose de Santana - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/03/2015. (Processo nº 102/DGP-1, de 01/04/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 164/2015/DGP-1).        

 

Cabo PM Mat. 26735-0, Madalena Ferreira da Silva Vieira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 104/DGP-1, de 01/04/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 166/2015/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 27649-9, Sebastião Sereno Marcelino Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/04/2013.  (Processo nº 107/DGP-1, de 06/04/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

169/2015/DGP-1).        
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Cabo Mat. 26132-7, Edivaldo Gomes Pereira -  Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 22/01/2013.  (Processo nº 108/DGP-1, de 06/04/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 170/2015/DGP-1).        

 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
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(Transcritas do DOE nº 068, de 14 ABR 2015) 

 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 068, de 14 ABR 2015) 
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4.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 068, de 14 ABR 2015) 

 

4ª P A R T E 
 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

E, se Deus assim veste a erva que hoje está no campo e amanhã é lançada no forno, quanto 

mais a vós, homens de pouca fé? (Lucas 12:28). 


